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LEI N. 7.209 de 10 de abril de 2026.

Proíbe a comercialização e instalação de dispositivos e similares que intensificam potencialmente o ruído nos es-
capamentos de veículos motociclísticos.

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, considerando a rejeição do veto total
pelo Plenário, no dia 7 de abril de 2026, e nos termos do § 7º, do artigo 54, da Lei Orgânica do Município, promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a proibição, no âmbito do Município de Araguari, de comercialização e instalação de disposi-
tivos e similares que intensificam potencialmente o ruído nos escapamentos de veículos motociclísticos, fora dos parâ-
metros estabelecidos por resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e do Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA.

§ 1º Fica vedada a realização de qualquer serviço de alteração nas características do escapamento de veículos
motociclísticos.

§ 2º As diretrizes gerais e os limites máximos de emissão de ruídos seguirão as definições previstas na Resolução n.
418, de 25 de novembro de 2009, do CONAMA, e suas atualizações.

Art. 2º A pessoa física ou jurídica que infringir o disposto nesta Lei, seus regulamentos e demais normas dela decor-
rentes, fica sujeita às seguintes penalidades e advertências, independentemente da obrigação de cessar a transgres-
são e de outras sanções da União ou do Estado, civis ou penais:

I - notificação por escrito;
II - em primeira reincidência, multa a ser fixada pelo Poder Executivo;
III - em segunda reincidência, fechamento do estabelecimento e multa a ser fixada pelo Poder Executivo.

Art. 3º O Município de Araguari terá 60 (sessenta) dias para regulamentar esta Lei.

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 10 de abril de 2026. 

Giulliano Sousa Rodrigues              Débora de Sousa Dau
      Presidente                                    Primeira-Secretária
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